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 À Câmara Municipal de Vereadores de Duartina  

 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 023/2026 

 

Nobres vereadores, 

 

Em atenção ao Requerimento nº 023/2026, encaminhado a esta Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes apresentamos os esclarecimentos e informações solicitadas, nos 

seguintes termos: 

 

1. Sobre o Decreto Municipal nº 2715/25 

Este item do requerimento foi respondido pelos responsáveis do Departamento Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Duartina. 

 

2. Sobre o Processo Seletivo para Diretor Escolar (FUNDEB) 

a) Cópia integral do edital do processo seletivo e seus anexos 

O edital e seus anexos foram devidamente publicados e encontram-se disponíveis nos 

meios oficiais de divulgação do Município. Cópias dos mesmos encontram-se no Anexo I. 

 

b) Relação dos candidatos inscritos, classificados e designados 

As informações referentes aos candidatos inscritos, classificados e designados constam 

nas publicações oficiais do processo seletivo. Cópias das mesmas encontram-se no Anexo II. 

 

c) Justificativa legal para a autorização de participação de servidores readaptados no processo 

seletivo 

Anexo III. 

 

d) Informações sobre eventual manutenção de servidores em função de direção com base em 

atos anteriores à vigência do decreto 

Os atos administrativos praticados anteriormente à vigência do Decreto Municipal nº 

2715/25 observaram a legislação e normativas vigentes à época de sua edição. Eventuais 
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permanências ou designações posteriores vêm sendo avaliadas pela Administração Pública 

conforme critérios legais, administrativos e técnicos aplicáveis a cada situação concreta. 

 

3. Da legalidade e isonomia 

a) Justificativa quanto à compatibilidade entre o exercício da função de Diretor Escolar e as 

limitações impostas aos servidores readaptados pelo Decreto nº 2715/25 

A Administração Municipal adota análise técnica e jurídica em cada situação, buscando 

assegurar tanto os direitos dos servidores quanto o adequado funcionamento das unidades 

escolares. A justificativa solicitada encontra-se no Anexo III.  

 

b) Esclarecimentos sobre possível tratamento desigual entre servidores readaptados 

A Administração Municipal pauta suas decisões nos princípios da legalidade, 

impessoalidade e isonomia. Não há tratamento desigual deliberado entre servidores 

readaptados, sendo que as decisões administrativas levam em consideração as particularidades 

de cada caso concreto, as limitações específicas apresentadas e as necessidades do serviço 

público. 

 

c) Medidas adotadas pela Administração para garantir a lisura, legalidade e isonomia no 

processo seletivo 

O processo seletivo observou os princípios constitucionais da publicidade, legalidade, 

impessoalidade, moralidade e eficiência. 

Foram adotadas medidas como: 

• Publicação oficial do edital e atos do processo; 

• Estabelecimento prévio de critérios objetivos; 

• Transparência nos procedimentos administrativos; 

• Garantia de direito à ampla participação dos interessados; 

• Análise técnica e jurídica dos recursos apresentados; 

• Observância das normativas municipais e legislações aplicáveis. 
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4. Dos recursos administrativos 

a) Cópia dos pareceres emitidos pela Procuradoria Geral do Município referentes aos recursos 

apresentados 

Anexos 4 e 5. 

 

b) Fundamentação jurídica detalhada das decisões que mantiveram os atos administrativos 

questionados 

Anexos 4 e 5. 

 

5. Coordenação 

 Todos os questionamentos referente a este tópico foi detalhadamente respondido no 

Requerimento 32 por esta Secretaria.  

 

Por fim, esta Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes reafirma seu 

compromisso com a legalidade, transparência, eficiência administrativa e qualidade da 

educação pública municipal, permanecendo à disposição para os esclarecimentos adicionais que 

se fizerem necessários. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

JORGE AUGUSTO NASCIMENTO DE ANDRADE 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Município de Duartina – SP 

 

Anexos: 

• Anexo I – Edital de Chamamento Público 

• Anexo II – Relação de candidatos inscritos, classificados e designados 

• Anexo III – Parecer jurídico inscrição de readaptada 

• Anexos IV e V – Recursos administrativos e Pareceres jurídicos dos mesmos 
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ANEXO I 

INSCRIÇÃO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE DIRETORES ESCOLARES 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome completo:  

Função e sede 
atual: 

 

Telefone:  

E-mail:  

Nome da escola 1:  

Nome da escola 2: 

Data da inscrição: 

Assinatura: 
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ANEXO II 

MODELO DE PLANO DE GESTÃO 

1-IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome completo  

 

2- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR QUE PRETENDE CONCORRER 

Nome da 
Escola:  

 

3- EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Descreva brevemente a sua experiência profissional 

 

 

4- CASO: Qual a estratégia a ser adotada por uma das Unidades Escolares do Município, 
para a superação das desigualdades étnico-raciais e do racismo no ambiente escolar? - 
Ao elaborar o Plano Estratégico considere a Política Nacional de Equidade, Educação para as 
Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola (PNEERQ), instituída pelo Ministério 
da Educação, e elabore um Plano de Ação para direcionar o caso à equipe pedagógica e 
administrativa da escola.  

4.1- PLANO DE AÇÃO: 

÷ Objetivo geral a ser alcançando com o plano de ação;
÷ Proposta pedagógica;
÷ Análise de dados e indicadores;
÷ Lista de ações e atividades a serem executadas;
÷ Data de início e fim previsto para cada ação ou atividade;
÷ Responsável pela execução de cada ação;
÷ Objetivos de cada ação ou atividade a ser executada;
÷ Riscos previstos na execução e os seus respectivos planos de contingência.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

DUARTINA - ESTADO DE SÃO PAULO 

  

 

 

 Prefeitura do Município de Duartina| Rua Henrique Ortelã nº 127, Centro, Duartina/SP| 

 juridico@duartina.sp.gov.br |     3282-8282 

PARECER PGM  
 
PROCESSO Nº 2775/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO  
 
RELATÓRIO 

  
Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo solicitando 

parecer sobre a situação da Servidora Eliane Fernandes dos Santos Antônio referente a sua inscrição no 
processo seletivo para escolha de diretores escolares. 

 
Trata-se de servidora pública submetida a processo de readaptação pela própria 

administração que, à época, entendeu que o INSS só procederia a readaptação para os casos em que a 
servidora estivesse afastada pelo próprio INSS. A época a servidora foi submetida a análise do médico do 
trabalho que concluiu pela aptidão para o exercício do emprego de Professor Coordenador. 

 
Após isso, a servidora foi nomeada ao cargo de diretora escolar, exercendo desde então a 

função de forma exitosa 
 
 É o relatório. 

 
DA ANÁLISE JURÍDICA  

  
A Lei Municipal nº 2.471/2025, recém aprovada, estabelece em seu art. 6º os requisitos 

cumulativos para a função de diretor escolar. 
 
Art. 6º Para assumir a função de Diretor Escolar, o servidor habilitado/classificado deverá 
preencher os seguintes requisitos cumulativos: 
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I - ser servidor ocupante de cargo de provimento efetivo do Magistério no Município de 
Duartina e estar em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino do Município de 
Duartina; 
 
II - possuir habilitação em curso de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, 
a critério da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional de 
acordo com o art. 64 da LDB (Lei n° 9.394/1996); 
 
III - possuir experiência mínima de 02 (dois) anos completos no exercício da docência, 
conforme determina do art. 34 da LDB (Lei n° 9.394/1996); 
 
IV - ter disponibilidade para o cumprimento do regime de quarenta horas semanais para o 
exercício da função diretiva com dedicação exclusiva; 
 
V - ser pessoa idônea, sem antecedentes criminais comprovada por meio de certidão cível 
e criminal (no âmbito estadual e federal); 
 
VI - apresentar Plano de Gestão com proposta de trabalho motivada e comprometida, dentro 
da realidade social do bairro para o qual irá se inscrever; 
 
VII - não ter recebido advertência escrita no exercício de função pública nos dois anos 
anteriores a data de publicação do edital; 
 
VIII - não ter respondido, no exercício de função pública, processo administrativo disciplinar 
(PAD), nos dois anos anteriores a data de publicação do edital; 
 
Nesse ponto, o inciso I prevê que o candidato para assumir a função de diretor escolar deve 

ser servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, ou seja, só podem participar aqueles que foram 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: P

A
U

LO
 H

E
N

R
IQ

U
E

 A
. M

. M
A

N
S

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//d

ua
rt

in
a.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/C

49
3E

30
7B

44
D

42
95

92
47

A
D

A
D

51
41

33
9D

mailto:juridico@duartina.sp.gov.br
mailto:juridico@duartina.sp.gov.br


 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

DUARTINA - ESTADO DE SÃO PAULO 

  

 

 

 Prefeitura do Município de Duartina| Rua Henrique Ortelã nº 127, Centro, Duartina/SP| 

 juridico@duartina.sp.gov.br |     3282-8282 

aprovados em prévio concurso público e não aqueles que adentraram na administração para o exercício de 
cargos em comissão. 

 
Também prevê o efetivo exercício no âmbito da Rede Municipal de Ensino, ou seja, é 

necessário que o servidor preste seus serviços dentro da rede de ensino. 
 
Nesses aspectos, embora a servidora esteja readaptada, exerce funções dentro da rede 

municipal de ensino, tendo exercido a função de professora coordenadora desde sua readaptação e a função 
de diretora desde 2018. Além disso, a servidora é efetiva nos quadros da administração pública. 

 
Embora exista a readaptação, a servidora nunca deixou de exercer suas atividades no 

âmbito da rede de ensino, exercendo funções de coordenação e chefia há aproximadamente 10 anos, sem 
alterações, mesmo com mudanças de gestão. Situação que demonstra a aptidão e competência da servidora. 

 
De toda forma, a lei especifica tão somente o efetivo serviço na rede de ensino, não 

especificando o efetivo exercício no cargo efetivo para o qual foi aprovada em concurso público. Assim, em 
respeito ao princípio da legalidade, a inscrição deve ser deferida. 

 
CONCLUSÃO 
 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica, manifesto parecer favorável ao 
deferimento da inscrição no processo seletivo para o cargo de diretor escolar da Servidora Eliane Fernandes 
dos Santos Antônio. 

 
É o parecer. 
  
 

PAULO HENRIQUE A. M. MANSO 
PROCURADOR JURÍDICO  
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Secretaria MuniclPal de Educaçã0,

raeEsCultu

Protocolo n9

rtes
BO,;1,6

Duartina, 05 I la' 62r)

RECURSO ADMtNtSTRATIVO - OUESTIONAMENTO DE READAPTAÇAO
FUNCTONAL E |MPOSSIBILIDADE LEGAL DE PERMANENCIA EM FUNÇAO
DE DrREçÃO

lnteressada: Disneyla da Silveira Oliveira
Assunto: lmpugnaÇão da análise reÍerente à situação funcional da servidora Eliane
Fernandes dos Santos Antonio, readaptada
Fundamenlos: Decreto Municipal ne 271512025; ConstituiÇáo Federal; CLT; Lei

Orgânica [l1unicipal

DECRETO Ne 2715 - 14.08.2025 - Dispoe sobre a Regulamentaçáo de peoido de
Readaptação Funcional de Servidores Públicos lvlunicipais Celetistas de Duartrna e da
ouÍas providências;...

llmos. Senhores membros da Comissão Avaliadora,

A Íundamentação utilizada pela banca não encontra respaldo legal, contraria o
Decreto Municipal ne 271512025 e viola o princípio constitucional da legalrdade
(art.37, caput, da Constituiçâo Federal), segundo o qual a Administração Pública sÓ

pode agir estritamente nos limites da lei.

1. DO EQUTVOCO DA BANCA AO UTILIZAR "LIBERAÇÃO OO INSS" COtjlO
FUNDAMENTO

A banca af irmou

"Favorável à inscrição, por ter desde 2016 uma liberaçáo do /NSS para exercer o
cargo."

Ocorre que:

O INSS não concede autorização para exercício de Íunção pública, muito
menos para funÇões de maior complexidade, pois isso extrapola sua
competência legal (art. 18, CLT; art. 37, CF).
A jurisprudência administrativa e o texto da CLT deixam claro que a perícia do
INSS se limita à avaliação da capacidade laboral, jamais à deÍiniÇão de
funções.

Além disso, o Decreto Municipal ne 271512025, em sua exposição de motivos,
esclarece que, apesar de o município adotar regime celetista, a readaptação não está
prevista na CLT, sendo regulamentada exclusivamente pelo N/unicípio por prudência
e proteção ao servidor, lamais para autorizar o exercício de função superior ou mais
complexa...

Eu, DISNEYLA DA SILVEIRA OLIVEIRA, venho. por meio deste recurso
administrativo, questionar a análise emitida pela banca reÍerente à situação
Íuncional da servidora ELIANE FERNANDES DOS SANTOS ANTONIO.
especificamente quanto à interpretação de sua condição de readaptada e à
justificativa apresentada de que haveria "liberação do INSS desde 2016 para exercer o
cargo de direção".



DECRETO Ne 2715 - 14.08.2025 - Dispõe sobre a Regulamêntação de pedido de
Readaptaçáo Funcional de Servidores Públicos Municipais Celetistas de Duartina e dá
outras providências; ...

Passo a demonstrar, com base legal expressa, por que a permanência da servidora
readaptada em Íunção de direção escolar é proibida pelo decreto vigente.

2.1. Readaptação NAO pode resullar em aumento de vencimentos

Art. Í0, inciso l, do Decreto 271512O25i

"É vedada a readaptação para função que implique aumento de vencimentos."

DECRETO Ne 2715 - 14.08.2025 - DECRETO Ns 2715 - 14.08.2025 - DispÕe sobre a
Regulamentação de pedido de Readaptação Funcional de Servidores Públicos
Municipais Celetistas de Duartina e dá ouÍas providências; ...

O cargo de diretor escolar possui remuneração superior ao cargo efetivo de PEB l.

Logo, é ilegal manter servidora readaptada nessa Íunção.

2.2. Readaptação NÃO pode resultar em Íunções de maior complexidade

Art. 10, inciso ll, do Decreto 2715120252

"É vedada a readaptação para função que implique atribuições de maior complexidade
do que as do cargo original,"

DECRETO Ne 2715 - 14.08.2025 - OECRETO Ne 2715 - 14.08.2025 - DispÕe sobre a
Regulamentação de pedido de Readaptaçáo Funcional de Servidores Públicos
Municipais Celetistas de Duartina e dá outras providências; ...

Direção escolar:

. envolve gestão administrativa e pedagógica,

. gera responsabilidade jurídica,

. coordena recursos humanos,

. opera gestão financeira e documental,

. exige tomada de decisões diárias de alta responsabilidade

Trata-se de Íunçáo de elevada complexidade, o que torna sua atribuição a servidor
readaptado ilegal.

2.3. Função deve ser COMPATíVEL com a limitação atestada

Portanto, náo existe base legal para a banca aÍirmar que a servidora estaria apla a
exercer direção escolar "por liberação do lNSS".

2. DO DECRETO MUNICIPAL N9 271512025 E SUA APLICAçÃO AO CASO

7



Art. 2e, inciso lll, do Decreto 271512O252

"O exercício da nova função deve ser compatível com a limitação atestada pela
perícia médica oficial."

DECRETO Ne 2715 - 14.08.2025 - DECRETO Ne 2715 - 14.08.2025 - Dispõe sobre a
Regulamentação de pedido de Readaptação Funcional de Servidores Públicos
Municipais Celetistas de Duartina e dá outras providências; ...

Portanto, diferentemente de "função compatível", trata-se de uma Íunção que agride a
Íinalidade protetiva da readaptação.

2.4. Pruzos obrigatórios de avaliação ignorados

O Decreto determina:

. Readaptação provisória de 90 dias (art. 54, ll);

. Reavaliação a cada 6 meses (art. 14);

. Novo laudo oÍicial em até 180 dias (art. 14, parágraÍo único).

DECRETO Ne 2715 - 14.08.2025 - DECRETO Ne 2715 - 14.08.2025 - Dispõe sobre a
Regulamentação de pedido de Readaptação Funcional de Servidores Públicos
Municipais Celetistas de Duartina e dá outras providências; ...

. renovação de laudo oÍicial a cada 180 dias;

. comprovação de compatibilidade com as atividades complexas;

. avaliação periódica prevista em lei;

. respeito ao procedimento Íormal.

A própria servidora escreveu

"sendo designada a assumir a Direção desta esco/a, em 17 de setembro de 2017,
onde exerço a função até o momento."

Ou seja:

. Não há laudo que a readapte para a direção;

A direçáo escolar demanda:

. pressão psicológica intensa,

. sobrecargaemocional,

. tomada de decisões urgentes,

. trabalho ininterrupto e de alta responsabilidade.

A servidora permanece há anos na direção, portanto é necessário:

lsso viola os princípios da legalidade, da eÍiciência e da segurança jurídica, todos
previstos no art. 37 da Constituição Federal.

3. DO HISTÓRICO FUNCIONAL APRESENTADO PELA SERVIDORA

I



. A designação administrativa não substitui critérios legais de readaptação;

. A permanência por "designaÇão" não encontra amparo no Decreto nem na Lei

Orgânica tt/unicipal.

A Lei Orgânica lvlunicipal, ao disciplinar atribuições da PreÍeita e dos secretários,
determina que a Administraçáo deve seguir estritamente os princípios da
legalidade e da Íinalidade, náo podendo designar servidor readaptado para função
incompatível com suas IimitaÇóes.

4. DO CONFLITO ENTRE A FUNçÃO DE DIREÇÃO E A FINALIDADE DA
READAPTAÇÃO

. proteger o servidor,

. reduzir carga,

. prevenir agravamento de saúde,

. manter o vínculo f uncional sem risco laboral excessivo.

A direção escolar:

r aumenta carga de trabalho,
. aumentaresponsabilidadeadministrativa,
. eleva pressão psicológica,
. amplia exposição a conÍlitos.

Portanto, colocar uma servidora readaptada na direção anula a Íinalidade da
readaptação, configurando desvio de Íinalidade adminisÍativa, vedado pelo

da Constituição Federal.

5. DO PEDIDO

Diante de todos os argumentos legais, documentais e administrativos, REQUEIRO

5.1. Que a banca retiÍique Íormalmente o entendimento de que a servidora
possui "liberação do INSS para exercer direção", por ser fato inexistente e

luridicamente incompatível.

5.2. Que sef a reconhecido que o Decreto ne 271512025 impede:

. aumento de vencimentos (art. 1 0, l);

. funÇões de maior complexidade (art. 1 0, ll);

. Íunções incompatíveis com laudo (art.2'q, lll);

. manutenÇão indeÍinida sem laudos periódicos (arts. 5e, 6e e 14)

5.3. Que seia revista a habilitação da servidora no processo, dada a inadequação
do Íundamento utilizado e a violação expressa do decreto municipal.

6. CONCLUSÃO

art

A permanência da servidora readaptada em Íunção de direção escolar:

A readaptação Íoi criada para:



. viola o Decreto lvlunicipal ne 271512025;

. viola o art. 37 da Constituição Federal;

. viola o princípio da Íinalidade da readaptação;

. não possui respaldo na CLT nem em norma previdenciária;

. Íoi justificada pela banca com fundamento inexistente.

Diante disso, requer-se a imediata revisáo do parecer e aplicaçáo correla da
legislação vigente.

Termos em que,
Pede deferimento.

DISNEYLA A SIL IRA OLIVEIRA
Dala: O511212O25



DADOS PESSOAIS

Nome: Disneyta da Sitveira Oliveira
RG: 25.886.730
CPF:174.187.508-03
Endereço: Rua Doutor José Barbosâ de Pâutâ Tavâres, no 933

CEP: 171 1 3-34
Te tefone: (1 4) 997 57 - 4268
E-mail: nhadoliveirâ@gmait.com
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Í)ispÕe sobrc er J?egulamen,laçd.o de pedida de Reo^daptoçán
Fanr;ional de §erpÍdores ftiblicos Mun:ic*ax Cele{lstüs de
Duartina e d.á" outras prouidê*cias;

COI{§IDEAA}íDCI que a §cnsnlldaçêo {as Lei§ {o
Tr*halhr, {CLTI, enquafitô reginre juridico aplicado âÕs empregados publiccs
municipais de Duartina, a§o pruvê expruranorrtc r §8urr dr rcadepta§o
frúslroral, diferen tementê do regime estâtuti{rio.

COII§IDER.â,}íDO que, em ctlnsonância c*rn os prrncipios
**nxli(ucinnais da dignidad* da pe*soa humana {art. 1", IIli, cla valorjaaçâa do
trabalho humano e da efici*ncia da ad:ninistraçàu pública {art. §7, câput, da
Constituiçáo Federall, e admissÍvel, por analogia e em respeito à prCIteçâo à saude e

a continuidade do vinculs funcional, a readaptação como medida e.xcepcional e

reparadora nôs casos em que o seftidor se torne incapaz de exercer sua firnçÀo
originiâria, mas permânÊÇâ âpto pâre üutrâs atirridades compâtiveis corn suâ§
IimitaçÕes.

CO!Í§ID§RILI{DO finalmente que, a regulamentaÇâo dâ
readaptaçâo funcional pã.ra os sen'idores públÍcos celetistas nç Município de
Buartina se justifica comô instrumento de proteçâ ao trabalhâd*r, rnas tambe{n
exige rigidc c$ntrole adn:inistrativo, prudência e respriÍl§abiiidade por parte do
sertidor, qu* §smsnte deverá solicitar tal medida quandu efetivamente incapaz.de
íerôr$ar à sua funçáo original e quando a readaptaçâo representar a ünica altemativa
yiável de permanência no srrviço público:

COII§ID§XÀflI}O ainda qrr§! a efeüvação da readaptação
depende de existência de funçáo côrnpativel no quadru da Admini*traç&o, nào se*dç
admissivel a criaçáo de cargos ou funçnes exclusivamente pârâ âtender casos
individuais. o{ medidatarnlrám nâo impiicará aumenrs de remuneração ou ascensâo
funcional, devendo preservâr-se o equilÍbrio orÇamentiirio e o íntereste publico.

§OI{§IDERâ!§X} cc}m ü preip*sito de eçitar a banaiiaaç&*
da medida e de preserli.ât' â integridade do institut$, ü servirlor celetista somente
deverá requerer a readaptaçâo íuncional em situaçÕes de comprovada e extrernâ
nrcessiclade, quanclo esgotadas ôutras possibilidades de adequação no ambiente de
traball:o ou trateÍ&entos mêdicos capâces de restaurar â sua plena capacidade
laboral.
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DECRETÀ

CAPÍTULO I
§A§ DI§nOSrÇÕ§§ §§R.â.r§

ârt. 1" Este Decreto regulamenta os procedimentos para a
roncessâo da readaptação funcional â^os scn,idures public*s rnunicipais
efetir.'os, quando apresentarem limitaçÕes Íisicas, mentais ou psicológicas que
os impossibilitem, total ou parcialmente , de exercer âs âtribuiçÕes do cargo de
provimento eÍetivo pârâ o qual íoram nomead*s.

Ârt. 2" Entende-se por readaptaçâo funciç:nal a invest"idura. dn
servidor em funçào üompâtível com â.§ suâs limitaçÕes, com as seguintes
gâru{ntiâ§;

I * Manutençâo do cargo de crigem r da remuneraçâc;

If * Exercicir: en: ativiclade compatível cütrn â lirnitaqâo atestada por
pericia rnédica oÍicial;

III * vedaçà* â alteração de câ.rgo, class€, nível otr provimento
deriçado.

CAPÍfl'LO N
DO§ n§QUr§rTO§ E PROC§DIU§§?OS

Àrt. 3" A readaptaçâo poderà ser requerida pelo proprio se.rvidor ou
recornendada pela chefia imediata, devendo, em ambos os caso§, ser instruida
c$rn â aprrs*ntaçâa rios seguintes documentos à Diretoria de Recursos
Humanos da Prefeitura Munieipal:

I - Âtestado rnédiç de afastarnento do trabalhs por rnotiv* de
doença por período superior a 15 {quinae} dias;

II - Laudo mádico detalhado da doença disposto sobre as limitaçÕes
lisicas r mentâ.is cln *ervidor, elencrevendo quais atribuiÇÕes CI ssrvídor poderá
realizar devido a limitaçâo imposta pôr sua doença;

.trrt. 40 - A qvaliaçâo das condiçÕes de saúde e capacidade laboral
srrrii reali.:rada pela pericia tecsicã do lnstitutô Nâeiônal de §eguridade §oeial
que emirirá laudo conclusivo, devendo indicar:

I - CI grau e â natureza da limitaçâo;
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II - A imposaibilidade üu restriÇãa para o exercicio dâs atribuiçoes
do ca.rgo de origem;

III * A possibilidade de desempenho de oulras funções compatÍveÍs
no serviço público.

ârt. So Flavendo recamendâçào de readaptâção, o servidor será
encaminhado à §ecretaria Municipal de Administraçáo, que prômCIverá:

I * Ànálise das atribuiçÕes compâtiveis;

II * Designaçào provisoria para funçao carnpativel, psr âtr çü
{nor'enta} dias;

III * Acompanhamento do desempenho funcional durante o perÍodo
de adaptaçâr:.

Àrt. 60 Apos o perÍodo de readaptação provisória, serâ elaborado
relatório funcionai e, persistindo a compatibilidade, se:'á formalizado o ato de
readaptaçâo, por meio de portaria.

CAPÍ"ULO §I
DO§ DIR§ITO§ § D§V§R§S DO §§RVIDOR N§ADAPTÁI}O

ârt. 8" ü sÊrvidCIr rfrâdaptedfi manterá fis dire'itcs c rlevere*
inerentes âo caÍgo elbtivo de or§em, observâdo o exercício em no1ía funçâo
compativel.

ârt. 9' () servidor cleverá cumprir integralmente ü.§ atribuiçoes cla
funçâo readaptada, sujeitando*se à avaliaçráo perióciica, confortne criterios
estabelecidos em ã"to nürmá.tivo especiÍico.

â,rt. 10. É vedada a readaptaçâs pâÍâ funçâo que implique:

I * Aurre*to de vencimeatos;

II - Atribuiçws ds mai*r çomplexidade do que as do rarso original;

HI Funçôes nâo existente* *a estruturâ adrninistrativa dr:
Municipio.

Ar1.. 11 - §erá de responsabilidade do Municipio o pagamento
referente arrs primeiro* 15 {quinze} dias iniciais de afastamento do seryidor,
cÍ.evendo, a diretoria de Recursos Humancs do Municipio. prornover {)

agendamento da pericia rnêdica junto ao Instituto Nacional cle §eguridade
Social no l So (dêcimo sexto) dia de afastamento, para lins de cçrncessâo do
beneÍicio de auxilio doenÇa.

ft{JÉ, drN§t*ljr í}§Ti1LÃ. 1ã? *. ü{r.{I§* -- ü[r 1 7 {.J{}-ü1§ * Forr* d14} 3?*}-fi;ri: - üUÁÍ{íri{,q $F
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CAPÍ"T'LÜ ff
I}À§ R§§PIOIiI§ABILIDJLDts§ E P§I{JTLIDJTDE§

ÀÍt. 12, Durante a precesso de readaptaçào, o servidor que for
llagradc ou que se cornprovâr rstar exercendo atividade laboral ou iunçào
publica ou privada incompatível com as limitaçÕes declaradâ§, responclerá a
proces§o adrninistrativo discipiinatr) nos lfmnos da legislaçâo vigente .

§ 1" Â constataÇâo da incompatibilidade poderá ocorrer por meio de
denúncia formal, Iiscalizaçáo, investigaçâo aclministrativa CIu por qualquer
meio legal de prova.

§ 2ô Coníigurada a nrá-Íe, tentati\r{r de fraude, ou simulaçào de
incapacidade cora o objetivo de obter beneÍIcio indevidci, r: seniidor estará
sujeito às penaliciades previstas na Cnnsoiidaçâr: das Leis do Trabalha {CLT},
inciusive demissâo por justa causâ.

§ 3o À aplicaçào da penalidade náo afastâ a respor:sabilidade civil e

penai, quanclo cabíEel.

CÀPÍT{'LO V
Dâ nEV§n§ÃO DA nEÀr)âPTAçÃO

Àrt. 13. A readaptaçâo poderá ser revista a qualquer tômpo,
mediante reavaliaçâo medica, casCI haja ind.icios de recuper'açào da
capacidacle laboral original do servidor.

âÍt, 14. O servidor readaptado deverá ser enÇaminhada à nova
inspecãa mrclica oÍiçial â cada 06 {seis} meses oh,jerivando âtestâr â
cCIntinuidade çle sua limitaçâo fisica ou mentâl.

Parágrafo Únlco. O servidor qus se ençontra readaptado, deverá
apresentar novâ inspeçâa,oficial em até 180 (cenlo e oitenta) dias, a contar da
data de publicacâo deste decreto.

Ârt. 1§. Constatada a recuperaÇâo, total ou parcial, o serEidor
podenâ retoftrâr ao exercício das atribuiçÕes do cargo de r:rigem, mediante ato
administrativo formai.

CAPÍTULO VI
DÀ§ DI§PO§IÇÕE§ Fil{.âI§

AÍL 1.6" A §ecretaria Mu*icÍpal de AçÍministraçSlo poderá expedir
norrnâs complementares parâ execuçào cleste Decret*n inclusive quânt$ áCI

acompanhâmeâto e à avaliaçâo periôdica das seruidores readaptados.

:
§[ffikinx
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Art. 1?. üs sâ§os CImissss serâo rcsülvid{}§ peiâ §ecretaria
§rlunicipal de Àdmini*traçà*, csrs apcir: d;r Procuradoria Jr-rrÍdica d*
MunirÍpir: r da Jxnta Medica $Íicial.

Ârt. }8. &ste D*r:r*t{i *ntr& *rn vig*r na data de sua puhlic*çà*,
r*v*gad** il* t{ispei*iço*s *m ç*ntrárias.
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Duartina,

1 - CONTESTAÇAO DA AVALTAÇAO DO PLANO DE GESTÂO

ReÍ.: Contestação referente à análise do Plano de Gestão Escolar - Processo Seletivo
para Direçáo Escolar
lnteressada: Disneyla da Silveira Oliveira
Unidade Escolar pretendida: CEMEI DA PROTNFÂNCIA LAODICEA CARDOZO
PEREIRA

llmos. Senhores membros da Banca Avaliadora,

Eu, Disneyla da Silveira Oliveira, venho respeitosamente interpor o presente
RECURSO ADMINISTRATIVO contra a análise realizada sobre o Plano de Gestão
apresentado por ELIANE FERNANDES DOS SANTOS ANTONIO, em conÍormidade
com o edital vigente, requerendo a reavaliação dos critérios aplicados, pelos
Íundamentos que passo a expor.

1. DO OBJETO DO RECURSO

Este recurso tem por Íinalidade demonstrar que o documento pÍotocolado - Plano de
Gestáo Escolar para o período de 2026 a 2029 - não contém o Plano de Ação
especíÍico para a superação das desigualdades étnico-raciais, conÍorme estabelecido
como obrigatório no item 4 - CASO do Modelo Oficial constante no edital.

Todos os apontamentos reÍerentes à ausência desses elementos decorrem do Íato de
que o documento apresentado não foi construído para atender ao CASO, tampouco
segue a estÍutura solicitada no Modelo ANEXO ll.

2. DA EXIGÊNCIA EDITALíCIA

O edital estabelece que o candidato deva apresentar

4 - CASO

E, de forma obrigatória, o edital exige a apresentaÇão de um PLANO DE AÇÃO,
contendo:

'1. Objetivo geral;
2. Propostapedagógica;
3. Análise de dados e indicadores;
4. Lista detalhada de açÕes e atividades;
5. Datas de início e término;
6. Responsáveis pela execução;
7. Objetivos específicos de cada ação;
8. Riscos previstos e respectivos planos de contingência;
L Fundamentação baseada na PNEERQ (Política Nacional de Equidade).

o5 Ç

Trata-se de plano técnico obrigatório, específico para relações étnico-raciais.

RECURSO ADMINISTRATIVO

"Qual a estratégia a ser adotada por uma das Unidades Escolares do Município
para a superação das desigualdades étnico-raciais e do racismo no ambiente
escolar?"



3. DA NATUREZA DO DOCUMENTO APRESENTADO

O documento analisado - Plano de Gestão Escolar - 2026 a 2029, com o tema
"EQUIDADE E SUPERAçÃO DAS DESIGUALDADES ÉTNICO.RACIAIS NO
AMBIENTE ESCOLAR" - consiste em:

. Um Plano de Gestão Geral;

. Focado na organização institucional;

. Com metas amplas de gestão pedagógica, administrativa e democrática;

. Sem caráter especíÍico, técnico ou aproÍundado sobre relações étnico-
raciais;

. Sem qualquer estrutura nos moldes exigidos pelo item 4 - CASO.

Não segue o Modelo ANEXO ll, que é o documento obrigatório para essa etapa.

4. DA TNEXTSTÊNC|A DE PLANO OU AÇÃO ESPECÍF|CA SOBBE OUESTOES
ÉrHrco-nacrars

identiÍicação de problemas;
análise de indicadores;
retrato da realidade racial da unidade escolaÍ.

4.3 - Ausência de Plano de Ação estruturado

O documento não apresenta

. objetivo geral de equidade racial;

. proposta pedagógica antirracista;

. CrOnOgramA;

. detalhamento de açôes;

. responsáveis pela execuçào;

. riscos e contingências;

. métodos de acompanhamento.

4.4 - Ausência da PNEERQ

O plano não menciona a Política Nacional de Equidade, diretriz obrigatória.

4.5 - Uso genérico de termos

ExpressÕes como "equidade" ou "diversidade" aparecem, mas:
. não conÍiguram política antirracista,
. não constituem Plano de Ação,
. não atendem ao edital.

@

4.'l - Ausência da seção CASO

O documento não apresenta capítulo, subcapítulo ou tópico corrêspondente ao
PLANO DE AÇAO, item obrigatório do edital.

4.2 - Ausência de diagnóstico e indicadores

O edital exige diagnóstico técnico, porém não há:



5. DA OBRTGATORIEDADE DE AVALIAÇÂO DO GUE FOI SOLICITADO NO

EDITAL

O documento apresentado não contém a estrutura exigida pelo ANEXO ll

Assim:

Diante disso

"Requer-se a revisão da decisão que aprovou o referido plano, com readequação
da pontuação e reclassiÍicação dos candidatos, em respeito aos princípios
constitucionais e ao edital."

1. O acolhimento do presente recurso;
2. O reconhecimento de que o documento apresentado NAO se trata do Plano de

Ação exigido;
3. A análise de penalidade decorrente da ausência dos elementos

obrigatórios listados no edital.

. Legalidade - o edital deve ser cumprido como escrito;

. lsonomia - todos os candidatos devem ser avaliados pelos mesmos critérios:

. Vinculação ao edital - critérios não podem ser alterados ou ignorados.

A aprovaçáo de um plano incompleto gera:

. Íavorecimentoindevido,

. prejuízo aos demais candidatos,

. vício no julgamento.

Solicita-se:

. Revisão da nota;

. Anulação da aprovação indevida;

. Reavaliação igualitária de todos os candidatos;

. Aplicação estrita do edital.

Há determinação explícita de que o candidato deveria apresentar um plano
especíÍico sobre relações étnico-raciais:
O documento entregue foi um Plano de Gestão Geral, NAO apresentou o

modelo explicitado solicitado no item CASO.

6. DO PEDIDO

Diante de todos os pontos expostos, requer-se:

O documento enÍegue apresenta violação direta aos princípios constitucionais
previstos no art. 37 da CF:



RECURSO ADMINISTRATIVO

2 - ANULAÇÃO DA APROVAÇÃO DO PLANO E IMPUGNAçÃO DA
oLASSTF|CAçÃO DA CANDTDATA

"Da necessidade de anulação da aprovação do plano e da impugnação da
classificação do candidato"

. estudo de caso;

. análise de indicadores;

. plano de ação detalhado;

. Íundamentaçãonormativa(PNEERQ);

. CrOnOgrama;

. objetivosespecíÍicos;

. def iniçáo de responsáveis.

'1. O documento não atende aos requisitos mínimos;
2. O edital exige que somente planos completos sejam avaliados;
3. A banca reconheceu as ausências, mas ainda assim aprovou, contrariando a

norma reguladora.

Conf orme entendimento adminislrativo

É nula a aprovaçáo de documento que não atende às exigências editalícias.

Portanto, a aprovaçáo deve ser anulada, sob pena de violaçâo aos princípios que
regem concursos públicos.

Está demonstrado que a candidata não apresentou os elementos obrigatórios
referentes ao item 4 - CASO, tais como:

Mesmo assim, a banca aprovou o documento, violando:

a) Princípio da Legalidade (art.37 da CF)

A Administraçáo só pode agir conÍorme o edital.

b) Princípio da Vinculação ao Edital

Critérios obrigatórios não podem ser flexibilizados.

c) Princípio da lsonomia

A aprovação de um plano incompleto pÍejudica candidatos que seguiram as regras.

DA NULIDADE OA APROVAÇÃO

Há vício insanável, pois:



DA rMpucNAçÃo oa cusstrtcaçÃo DA cANDIDATA

Reconhecida a nulidade, impõe-se:

. TMPUGNAçÃO rORmAl DA CLASSIFICAÇÃO.
com a consequente:

. desclassiÍicação, ou

. nota zero para a etapa do Plano.

A manutenÇão da classiÍicação irregular gera:

. distorçáo no resultado;

. prejuízo aos demais candidatos;

. aÍronta à transparência e à impessoalidade

DOS PEDIDOS FINAIS

Requer-se:

Termos em que,
Pede deÍerimento.

Assinatura: Disneyla da Silveira Oliveira

Data: I 12025

1. A anulação da aprovação do plano apresentado;
2. A impugnação e revisão da classiÍicação da candidata;
3. A reordenação da lista classiÍicatória, com base no edital;
4. A garantia da lisura, igualdade e legalidade do certame.



DADOS PESSOAIS

Nome: Disneyta da Sitveirâ OtiveiÍa
RG:25.886.730
CPF: 174.187.508-03
Endereço: Rua Doutor José Barbosa de Paula Tavares, no 933

Ç,EP:17113-34
Tetefone: (14) 99757 -4268
E-mâit: n h ad otiveira@gm a it.co m
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PARECER PGM nº 131/2025  
 
PROTOCOLO N° 36/2025 e 37/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO  
 
RELATÓRIO 

  
Trata-se de Recurso Administrativo apresentado pela Servidora Disneyla da Silveira Oliveira 

em face da situação funcional da Servidora Eliane Fernandes dos Santos Antônio e também referente ao Plano 
de Gestão apresentado pela Servidora Eliane no Processo Seletivo para a escolha de Diretores Escolares. 

 
Sustenta a recorrente que a Servidora Eliane não poderia concorrer ao cargo de Diretor 

Escolar em razão de encontra-se em reabilitação e o reconhecimento de que o Plano de Gestão apresentado 
pela Servidora Eliane não possui os requisitos mínimos exigidos. 

 
 É o relatório. 

 
DA ANÁLISE JURÍDICA  

 
Em relação ao fato de a Servidora Eliane encontrar-se readaptada cumpre consignar que 

tal situação já foi objeto de parecer desta Procuradoria quando de sua inscrição no processo seletivo, na 
oportunidade foi pontuado que a referida servido exerce funções de gestão escolar há aproximadamente 10 
anos, contando com boa avaliação por parte de todos. 

 
Em relação ao Decreto Municipal n° 2.715/2025 reconheço que não é competência do 

Chefe do Poder Executivo, ainda mais através de decreto, regulamentar direito previdenciário, de toda sorte, o 
Decreto não pode retroagir para definir situação anteriores a sua vigência, em atenção ao art. 5°, XXXVI, da 
Constituição Federal. 
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Assim, reitero os fundamentos já apresentados no parecer anterior, manifestando pelo 
indeferimento do recurso apresentado. 

 
Quanto ao pedido de ser desconsiderado o Plano de Gestão apresentado pela  Servidora 

Eliane aponto, inicialmente, que a Lei n° 2.471/2025 em seu art. 14, § 2°, não preve a possibilidade de recurso 
em relação a pontuação atribuída pela banca examinadora, isso porque trata-se de análise realizada por banca 
previamente definida e cujo julgamento segue as normas definidas em lei, ou seja, não cabe à Recorrente 
querer impugnar o documento apresentado por outra candidata. 

 
No mais, verifica-se que trata de recurso vago, evidentemente elaborado por inteligência 

artificial, não trazendo fundamentos aptos a afastar a candidata ou seu plano de gestão, sendo, em verdade, 
tentativa frustrada de eliminar concorrente, não buscando o aumento de sua pontuação. 
 
CONCLUSÃO 
 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica, manifesto parecer desfavorável ao 
acolhimento de ambos recursos apresentados. 

 
É o parecer. 
  
À consideração superior.  
 
 
 

PAULO HENRIQUE A. M. MANSO 
PROCURADOR JURÍDICO 
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Secretaria Municipal de Educaçã0,

Protocolo n9 .:

Cultura e Es
-) dO

ortetrE
Duartina, O5

RECURSO ADMINISTRATIVO - lnclusão dos 15 pontos

referentes ao exercício da função de Direção Escolar

Candidata: Jaqueline de Carvalho Silveira Silva
CPF: 368.637.358-06 | RG: 42.112.610-3
Cargo efetivo: Professor de Educação Básica do Município de Duartina

Eu, Jaqueline de Carvalho Silveira Silva, venho apresentar recurso

administrativo referente ao Resultado Preliminar da Etapa 2 - Avaliação de

Mérito e Desempenho, pela não atribuiçáo dos 15 (quinze) pontos

correspondentes ao exercicio da função de Direção Escolar, mesmo diante de

documentação comprobatória anexada no ato da inscrição.

Conforme dispõe o edital: em seu item 5'DAS ETAPAS DO PROCESSO

SELETIVO' sobre a Elapa 2, no item 2 "Experiência em Cargos de Gestão

Escolar" ê êm sua tabela respectiva de explicação para contagem:

"Exercício comprovado da função de Diretor Escolar - 5 pontos por ano

completo."

Apresentei Declaraçáo Oficial da Secretária Municipal de Educação de

Cabrália Paulista, comprovando que exerci, simultaneamente à Coordenação

Pedagógica, as funções de Direção Escolar, devido à inexistência do cargo de

Diretora na unidade.

Fundamento legal

A Lei Municipal no 2.74112024, bade normativa do processo seletivo,

define corno critério de avaliaçáo profissional o exercÍcio de atribuiçÕes inerentes

à gestão escolar, incluindo:

. gestão administrativa e pedagógica da unidade;

d,

À Comissão Examinadora do Processo de Seleção para Diretor Escolar
Edital de Chamamento Público - Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes de Duartina/SP



. liderança e supervisão de equipe;

. organização da rotina escolar,.

. atendimento e representatividade institucional

Todas essas funçÕes foram desempenhadas por mim por 4 anos

completos, conforme declaração apresentada.

! A lei não exige investidura formal no cargo de diretora, mas sim o

exercício das funções, o que foi plenamente comprovado.

) Tampouco há qualquer vedação à contagem de tempo concomitante no

exercÍcio de gestão escolar.

Assim, a negativa de pontuação.

,- inova requisito não previsto no edital ou na lei;

2 viola o princípio da vinculação ao edital,

/ affonta o princípio da legalidade.

Pedido

Diante de todos os argumentos legais, documentais e administrativos,

REQUEIRO:

'l . Atribuição integral de 15 (quinze) pontos referentes aos 4 anos de

exercício de Direçáo Escolar;

2. Retificação da pontuação da Etapa 2,

3. Nova classificação preliminar com a pontuaçáo corrigida.

Termos em quê,

Pede deferimento.

Duartina/SP, 05 de dezembro de 2025

Jaqueline Carvalho Silveira Silva

Anexo: Declaraçáo emitida pela Secretária Municipal de Educação de Cabrália Paulista-SP.



t pREFEtTuRA MUNIcIPAL DE cABRÁun PAULISTA

SecReraRtR MuwlclPAL DA EoucnçÃo
CN PJ Ns 46.137.469/0001-78

d-e
EDUCAÇÁO

DECLA cÃo

Eu, Ana Cristina Consalter, portadora do RG 41.360 307-6, CPF no

331.422.418-41, Secretária Municipal de Educação de Cabrália Paulista, declaro para

os devidos fins, que a servidora Jaqueline de Carvalho Silveira Silva, RG i''ro

42.112.610-3, CpF no 368.637.358-06, exerceu as seguintes funções ce gestãc'

escolar nesta rede municiPal:

1. Período de janeiro de 2017 a dezembro de 2020 (4 anos completos)

A servidora ocupou o cargo de Coordenadora Pedagógica, desempenhando

simultaneamente funçÕes inerentes à Direção Escolar, tais como:

o gestão administrativa e pedagogica da unidade;
o âcoÍTlpanhamento e supervisão de equipe;
. organização da rotina escolar;
o coordenação de reuniÕes e ações coletivas;
o particrpação em processos decisorios;
o €XecuÇão de projetos de gestão educacional;
o atendimento à comunidade e representação da unidade escolar.

Dessa forma, no período citado, a servidora desempenhou funções efetivas de Gestão

Escolar, contemplando tanto a função de Direçáo Escolar quanto a de Coordenação

pedagogica, considerando que na Creche Escola não há o cargo de Diretor Escolar'

2. Período de outubro de 2024 a janeiro de 2025 (4 meses)

A servidora exerceu o cargo de Coordenadora Pedagógica, desetnpenhando

atividades relativas à coordenação pedagógica, acompanhamento docente.

organização curricular e apoio ao trabalho educativo.

Esta declaração atende ao solicitado para fins de comprovação de experréncia em

cargos e funções de gestão escolar, conforme previsto no Edital de Chamamento

Público, referente ao Processo Seletivo para Diretor de Escola do Município de

Duartina.
Por ser verdade, firmo a Presente.

Cabrália Paulista (SP), 14 de novembro r)e2Q25

Ana Cristlna Consalter

R u A MA N o r,., *o,[3 li33tf3'úttd'+^ E Nr o, N e 6 3 1 - c E Nr R o

EMAIL: secedu@cabralia.sp.gov.br

FONE/FAX; (14)3285.1166 - CEP: L7.480-O4t - CngnÁLtn PAULISTA -SP

't,ll



Secretaria Municipal de Educaçã0,
Cultura e Esoortes

Protocolo ne 3l' I'zrj.t6
Duartina o5

RECURSO ADMINISTRATIVO - Retificação da Classificação

Final: Etapa 3 não pode ter caráter classificatório

À Comissão Examinadora do Processo de Seleção para Diretor Escolar
Edital de Chamamento Público - Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes de Duartina/SP

Candidata: Jaqueline de Carvalho Silveira Silva
CPF: 368.637.358-06 | RG: 42.112.610-3
Cargo efetivo: Professor de Educação Básica do Município de Duartina

Eu, Jaqueline de Carvalho Silveira Silva, venho apresentar recurso

administrativo quanto ao critério utilizado na classificação preliminar, uma vez

que a Etapa 3 possui caráter exclusivamente habilitatório, nos termos da

legislação municipal e das regras editalícias.

O edital estabelece com absoluta clareza'.

"Etapa 3 - Avaliaçáo do Plano de Gestão (caráter habilitatório)"

Além disso, a Lei Municipal no 2.74112024, que rege o processo de

designação e habilitação de diretores escolares, determina, em seu Art. 9o no

§1" e Art.14 nos § 10 e 30, que essa etapa tem como finalidade apenas

verificar a aptidão mínima do candidato ao exercicio da função - não sua

classificação.

Se a etapa 3 e habilitatória, ela NÃO pode atribuir pontos que alterem a

ordem de classificação dos candidatos.

Entretanto, o edital posteriormente estabelece no seu item 8.2:

"A soma das noÍas obtidas nas eÍapas 2 e 3, com pontuação máxinra de

180 pontos."

Há contradiçâo direta entre dispositivo da mesma norma, resultando em

L violação ao princípio da legalidade;

) violação ao princípio da segurança jurídica;

i violação ao principio da vinculação ao edital,

5,2p.)



! prejuízo à isonomia entre candidatos

Portanto, constata-se ilegalidade administrativa no cálculo da

classifi cação preliminar.

Pedido

Diante de todos os argumentos legais, documentais e administrativos,

REQUEIRO:

1. Que a Etapa 3 seja considerada apenas como habilitatória, com status

"apta" ou "não apta" (inapta);

2. Nova classificação preliminar, utilizando exclusivamente a pontuaçáo da

Étapa 2,

3. Publicação de nova listagem classificatória.

Termos em que,

Pede deferimento

Duartina/SP, 05 de dezembro de 2025

Jaquellne Carvalho Silveira Silva
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PARECER PGM nº 134/2025  
 
PROTOCOLO N° 38/2025 e 39/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO  
 
RELATÓRIO 

  
Trata-se de Recurso Administrativo apresentado pela Servidora Jaqueline de Carvalho 

Silveira Silva em âmbito do Processo Seletivo para a escolha de Diretores Escolares, sustentando, em síntese, 
que desempenhou no período de Janeiro/2017 a Dezembro/2020, de forma cumulada, as funções de 
coordenação e direção e, no período de Outubro/2024 a Janeiro/2025 exerceu as funções de coordenadora 
pedagógica, requerendo o computo dos 04 anos como exercício da função de Diretor Escolar. Sustenta, ainda, 
que a Etapa 3 deveria possuir exclusivamente o caráter de habilitação e não de classificação. 

 
 É o relatório. 

 
DA ANÁLISE JURÍDICA  

 
A Recorrente apresenta declaração fornecida pela Secretária de Educação do Município de 

Cabrália Paulista apontando que no período de Janeiro/2017 a Dezembro/2020 a Recorrente exerceu de forma 
cumulada as funções de coordenadora pedagógica e de Diretora Escolar e que no período de Outubro/2024 a 
Janeiro/2025 exerceu funções de Coordenadora Pedagógica. 

 
Nesse ponto, reconheço que é comum em municípios menores referida prática e o que o 

Processo Seletivo busca é privilegiar a experiência em gestão escolar, ademais, necessário considerar que o 
documento apresentado goza de fé-pública, devendo ser considerado para fins de comprovação da experiência 
em gestão escolar, assim, nesse ponto, deve ser atribuída a pontuação máxima (15 pontos) pelo efetivo 
exercício da função de gestão escolar. Alterando-se a pontuação de 09 para 15 pontos. 
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Em relação a atribuição de caráter classificatório para a Etapa 03 do Processo Seletivo, 
embora a Lei n° 2.741/2025 atribua o caráter de habilitação, não há vedação para que se atribua também o 
caráter classificatório, isso porque a lei fixa as regras mínimas para a realização do processo seletivo, tanto que 
a própria lei (art. 27) autoriza a regulamentação que, no caso, é feita através do edital. 

 
Quando a lei atribuiu o caráter de habilitação a Etapa 03 do Processo Seletivo teve por 

objetivo apenas garantir uma pontuação mínima para a habilitação ao exercício da função de Diretor Escolar, 
isso para buscar um padrão mínimo de qualidade do futuro profissional, porém, a lei não vedou a atribuição do 
caráter classificatório, afinal, o julgamento segue padrões previamente definidos em lei e edital, sendo um 
julgamento objetivo. 

 
Atribuir o caráter classificatório é alcançar o próprio objetivo da lei que nada mais é do que 

buscar o profissional com maior aptidão ao exercício das funções de gestão escolar, aferível pela experiência 
(Etapa 02) e pela própria capacidade de gestão através do Plano apresentado.  

 
Não se pode interpretar a lei sem deixar de lado a interpretação finalística que foca 

na finalidade e no propósito por trás da criação de uma lei, buscando o "espírito" ou a vontade da lei para aplicá-
la de forma mais adequada aos fins sociais e ao bem comum, indo além do sentido literal das palavras para 
atender às necessidades atuais da sociedade, conforme previsto no Art. 5º da LINDB.  

 
Art. 5° Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 
exigências do bem comum. 
 
Por essas razões, não se pode restringir a aplicação da lei de modo a afastá-la de sua 

finalidade que, no caso, é garantir a escolha do melhor profissional apto a exercer as funções de gestão escolar 
que, no caso, também é aferível pelo Plano de Gestão. 

 
A lei tem caráter de norma geral, cabendo ao Edital ou outras normas procederem a 

regulamentação da norma para sua aplicação ao caso concreto. 
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Ademais, todo e qualquer edital publicado possui caráter vinculante e ao não sofrer qualquer 
impugnação torna-se lei entre os envolvidos, ou seja, a Recorrente ao tomar conhecimento do Edital e não 
impugná-lo quando de sua publicação, realizando sua inscrição, aceitou todas as regras previamente definidas, 
tanto que o Item 9.1 do Edital prevê que “a inscrição do candidato implica o conhecimento e aceitação das 
normas deste edital”. 

 
Assim, nesse ponto, o recurso apresentado merece ser indeferido, a Recorrente aceitou as 

regras do edital e a lei regulamenta de forma geral o processo de seleção dos gestores escolares, podendo 
outras normas regulamentarem o processo seletivo, devendo, nesse sentido, a lei ser interpretada de forma a 
atender a sua finalidade, na forma prevista no art. 5° da LINDB. 
 
CONCLUSÃO 
 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica, manifesto parecer favorável a atribuição 
da pontuação máxima em favor da Recorrente na função de gestão escolar (15 pontos) e manifesto parecer 
desfavorável a atribui-se o caráter tão somente de habilitação a Etapa 03 do Processo Seletivo. 

 
É o parecer. 
  
 
 
 

PAULO HENRIQUE A. M. MANSO 
PROCURADOR JURÍDICO 
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